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Ato: RESOLUÇÃO Nº 007/2012

Assunto: APROVAR A PROPOSTA DE REDISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS COLETIVOS DO 
PROJOVEM

Tipo: Resolução

Órgão 1: CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

Ementa: Aprovar a proposta de redistribuição de carga horária dos coletivos do Projovem no Município de 
Araucária, apresentado pelas Coordenadoras dos Centros de Referencia em Assistência Social do 
Município de Araucária, em reunião ordinária no dia 01/10/2012.

Completo
Conselho Municipal de Assistência Social Garantindo acesso aos direitos sociais. RESOLUÇÃO Nº 007/2012 Súmula: Aprova a proposta 
de redistribuição de carga horária dos coletivos do Projovem no Município de Araucária. O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, criado pela Lei Municipal n°1.028, de 20 de dezembro de 1995, alterada pela L ei Municipal 1.067/96, no uso de suas 
competências, Resolve: Art.1°- Aprovar a proposta de redistribuição de carga horária dos coletivos do Projovem no Município de Araucária, 
apresentado pelas Coordenadoras dos Centros de Referencia em Assistência Social do Município de Araucária, em reunião ordinária no 
dia 01/10/2012. Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Araucária, 15 de agosto de 2012. MARLENE DO 
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